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PROCESSOS: 
E-TC-015355.989.16-1
E-TC-009449.989.15-1
E-TC-009594.989.15-4
E-TC-004693.989.17-0
E-TC-004698/989.17-5
EM EXAME: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/15; CONTRATO Nº 

105/15, DE 16/07/15; 1º TERMO ADITIVO, DE 25/06/16; TERMOS 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO, DE 24/08/16 E DE 
12/12/16, RESPECTIVAMENTE; ACOMPANHAMENTO DE EXECU-
ÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
RESPONSÁVEL: OSVALDO DE SOUZA JUNIOR (SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – À ÉPOCA); 
LUCIANO OLIVEIRA SANTOS (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO – À ÉPOCA); ELIANA APARECIDA 
LEOPOLDINO RODRIGUES (SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO); JOSÉ GERALDO 
GARCIA (PREFEITO).

CONTRATADA: S.C. ENGENHARIA LTDA.
RESPONSÁVEL: FERNANDO SILVA CHAVES NETO (ARQUI-

TETO).
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA NA 

PRAÇA ARCHIMEDES LAMMOGLIA.
ACOMPANHA: E-TC-15355/989/16-1
INTERESSADO: EDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS (VEREA-

DOR MUNICIPAL DE SANTO – À ÉPOCA).
ASSUNTO: POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO Nº 105/15, DECORRENTE DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 06/15, REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SALTO.

ADVOGADOS: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP Nº 109.013); GRAZIELA NÓBREGA DA SILVA (OAB/SP 
Nº 247.092) E OUTROS.

VISTOS.
REMETAM-SE os autos para manifestação da Assessoria 

Técnico-Jurídica – ATJ acerca dos aspectos técnicos e econô-
mico-financeiros de toda a matéria, sobretudo com relação ao 
acréscimo de serviços, constante na planilha acostada ao feito, 
que perfez a necessidade de uma contraprestação adicional, 
equivalente a 24,82% do valor inicial do contrato (evento 11.1 
– TC-004693.989.17-0), assim como no que concerne à existên-
cia de serviços mal executados, de acordo com apontamento 
realizado pela Fiscalização (evento 11.1 – TC-4698.989.17-5).

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: 00004369.989.16-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
EXERCÍCIO: 2016
PROCESSO(S)
DEPENDENTES(S): 00012945.989.16-8, 00015024.989.16-2
PROCESSO(S)
REFERENCIADO(S): 00012360/026/16, 00025919/026/16
Vistos.
Declaro-me impedido, nos termos regimentais, para relatar 

e votar nestes autos.
Desta forma, remetam-se os autos à Egrégia Presidência 

para os fins do disposto no artigo 42 e no inciso IX do artigo 27 
do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se.
Expediente: TC – 012786.989.17-8.
Representante: Biopel Indústria e Comércio de Papéis e 

Artefatos EIRELI – EPP.
Representada: Prefeitura Municipal de Osasco.
Responsável pela Representada: Rogério Lins Wanderley – 

Prefeito Municipal.
Subscritor do Edital: Franz Felipe da Luz (Diretor do DCLC).
Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do Edital 

do Pregão Presencial nº 009/2017, processo administrativo nº 
1025/2017, do tipo menor preço por lote, promovido pela Pre-
feitura Municipal de Osasco, objetivando o registro de preços 
para fornecimento de material de limpeza, conforme especifica-
ções constantes do Anexo I.

Valor Estimado da Contratação: R$ 29.546.703,79 (Total 
para 8 Lotes).

Advogados: Não há advogados cadastrados no e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1. Trata-se de representação formulada por BIOPEL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS EIRELI – EPP 
contra o Edital do Pregão Presencial nº 009/2017, processo 
administrativo nº 1025/2017, do tipo menor preço por lote, pro-
movido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO, tendo por 
objeto o registro de preços para fornecimento de material de 
limpeza, conforme especificações constantes do Anexo I.

A sessão pública de processamento do pregão está marca-
da para ocorrer no dia 17/08/2017, às 08: 00 horas.

1.2. A Representada insurge-se contra o ato convocatório, 
questionando os seguintes pontos.

1.2.1.O critério de julgamento por lote, por entender que 
os itens agrupados afastam ou restringem empresas que podem 
ofertar um ou mais itens do lote separadamente.

Assevera que no Lote II há indevida aglutinação de itens 
de higiene pessoal (papéis higiênicos, toalhas e lençol de papel) 
com copos plásticos para café e água.

1.2.2.Critica também a exigência de qualificação técnica, 
comprovando a aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível com o objeto da licitação, mediante apre-
sentação de atestados de fornecimento de 30% do estimativo 
anual do lote.

1.2.3.Insurge-se, ainda, contra a exigência de comprovação 
de capital social realizado e integralizado equivalente a 10% do 
montante global estimado para a contratação, entendendo ser 
incompatível com a natureza do certame.

Afirma ser incabível a exigência de comprovação de capital 
social, uma vez que o edital já exige comprovação de boa situa-
ção financeira da empresa consoante cálculos de índices.

1.3. Nestes termos, requer a Representante seja determina-
da a suspensão liminar do procedimento licitatório e, ao final, 
o acolhimento de suas impugnações com a determinação de 
retificação do instrumento convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO.
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do certa-

me é ato excepcional que se destina a afastar a tempo possíveis 
impropriedades trazidas pelos representantes, sobretudo diante 
do exame sumaríssimo do processamento do Exame Prévio de 
Edital, de cognição não plena do ato convocatório.

Cumpre verificar, tão somente, dentre as objeções ofereci-
das, se há sinais de “bom direito” para que se expeça a medida 
liminar.

2.2.Observo, inicialmente, que a representação foi protoco-
lizada tempestivamente e está acompanhada dos documentos 
do representante e de cópia do edital nos termos dos artigos 
110 e 111 da Lei Orgânica do TCESP e do § 2º do artigo 220 do 
Regimento Interno.

2.3.No mérito, em que pese os apontamentos desenvolvi-
dos pela Representante, as alegações e documentos colacio-
nados não demonstram, de forma inequívoca, a existência de 
cláusulas e requisições flagrantemente contrárias às normas 
de regência e que impliquem em restrição nociva à competiti-
vidade do certame, que prejudiquem a formulação de propostas 
ou comprometam as condições que permitam a obtenção da 
proposta mais vantajosa à Administração.

PROCESSOS: E-TC-8596.989.17-8
E-TC-9201.989.17-5
EM EXAME: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/07; CONTRATO 

Nº 027/17, DE 13/03/17; ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINDA
RESPONSÁVEIS: ELVIS CARLOS DE SOUSA (PREFEITO).
CONTRATADA: MERCEARIA VIEIRA LTDA. EPP.
RESPONSÁVEIS: SATURNINO VIEIRA DA SILVA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE QUA-

LIDADE, COM FORNECIMENTO, DE FORMA PARCELADA, DIÁ-
RIA E IMEDIATA, A SEREM ENTREGUES NA EE. PROFESSORA 
ZÉLIA DE L.Z.L., ESCOLA MUNICIPAL, PRÉ-ESCOLA/CRECHE 
MUNICIPAL, DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL.

VISTOS.
ASSINO à PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINDA o 

prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso XIII, 
do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei ou, então, 
apresente justificativas acerca de toda a matéria constante dos 
autos, esclarecendo, sobretudo, os apontamentos consignados 
pela Fiscalização (eventos 11.10, 11.11, 11.12 e 11.13 – E-TC-
9201.989.17-5 e 16.7 – E-TC-8596.989.17-8).

Ficam, ainda, NOTIFICADOS, os demais interessados para 
acompanharem o presente feito, caso queiram, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entenderem cabíveis.

Autorizo vista dos autos e extração de cópias, em Cartório.
Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSOS: E-TC-8830.989.17-4
E-TC-9478.989.17-1
EM EXAME: CARTA CONVITE Nº 07/16; CONTRATO C.M. 

Nº 08/16, DE 14/04/16; TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 
08-01/17, DE 13/04/17; ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO 
DO SUL.

RESPONSÁVEIS: PAULO HIGINO BOTTURA RAMOS (PRESI-
DENTE); ECLERSON PIO MIELO (PRESIDENTE).

CONTRATADA: INTEGRAL PROJETOS E COMÉRCIO DE 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP.

RESPONSÁVEL: MARCO AURÉLIO BERALDO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, EM SISTEMA DE CAPTURA DE IMAGENS POR 
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO – CFTV, INCLUINSO ATUA-
LIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE, COM SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 
INTEGRANTES, INSTALADOS EM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS 
DO EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 
SUL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E LOCAIS 
CONSTANTES NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL 
CARTA CONVITE Nº 07/16 – PROCESSO CM Nº 1061/16, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.

VISTOS.
ASSINO à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

o prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso XIII, 
do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei ou, então, 
apresente justificativas acerca de toda a matéria constante dos 
autos, esclarecendo, sobretudo, os apontamentos consignados 
pela Fiscalização (evento 15.14 – E-TC-8830.989.17-4).

Ficam, ainda, NOTIFICADOS, os demais interessados para 
acompanharem o presente feito, caso queiram, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entenderem cabíveis.

Autorizo vista dos autos e extração de cópias, em Cartório.
Após, retornem ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSOS: 
E-TC-005379.989.17-1
E-TC-010048.989.16-4
E-TC-012925.989.16-2
E-TC-001251.989.17-4
E-TC-008117.989.17-8
EM EXAME: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/16; CONTRATO 

Nº 4600/16, DE 03/05/16; 1º TERMO ADITIVO E MODIFICATI-
VO, DE 27/01/17; TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DE 
13/03/17; TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, DE 28/04/17.

CONTRATANTE: DERSA – DESENVOLVIMENTO RODOVIÁ-
RIO S.A.

RESPONSÁVEIS: LAURENCE CASAGRANDE LOURENÇO; 
NILSON ROGÉRIO BARONI.

CONTRATADA: NOVA VISTA RECUPERADORA DE MOTORES 
EIRELI.

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONA-
MENTO DE MOTORES DE PROPULSÃO REVERSORES E SISTE-
MAS DE COMANDO DAS EMBARCAÇÕES DO SISTEMA DE 
TRAVESSIA LITORÂNEA E LINHA DE NAVEGAÇÃO OPERADOS 
PELA DERSA.

VISTOS.
REMETAM-SE os autos para manifestação da Assessoria 

Técnico-Jurídica – ATJ acerca dos aspectos técnicos e econômi-
co-financeiros de toda a matéria, sobretudo com relação à pla-
nilha de serviços e preços consolidada, que efetuou acréscimos 
e supressões na quantidade dos serviços, objeto da contratação 
(1º Termo Aditivo e Modificativo, de 27/01/17).

PUBLIQUE-SE.
PROCESSOS: 
E-TC-011808.989.16-4
E-TC-012118.989.16-9
E-TC-013920.989.16-7
E-TC-014931.989.16-4
EM EXAME: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/16; CONTRATO 

Nº 30/16, DE 12/05/16; 1º TERMO DE ADITAMENTO S/Nº, DE 
10/06/16; 2º TERMO ADITIVO S/Nº, DE 12/08/16; TERMO DE 
RECEBIMETNO PROVISÓRIO, DE 16/08/16; ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO CONTRATUAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA
RESPONSÁVEIS: OSVALDO ALVES SALDANHA (PREFEITO)
CONTRATADA: NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE 

TOPOGRAFIA LTDA.
RESPONSÁVEIS: LEONARDO PEREIRA DE MENEZES.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO (CBUQ), NAS 
RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE LUCÉLIA – SÃO PAULO, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 789696/2013 (SALDO 
REMANESCENTE), CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES.

ADVOGADOS: WILLIANS COELHO COSTA (OAB/SP Nº 
239.496) E OUTROS.

VISTOS.
ASSINO à PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTALINDA o 

prazo de 15 (quinze) dias para que, nos termos do inciso 
XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 709/93, adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei ou, 
então, apresente justificativas acerca de toda a matéria cons-
tante dos autos, esclarecendo, sobretudo, os apontamentos 
consignados pela Fiscalização, assim como pela Assessoria 
Técnico-Jurídica – ATJ e respectiva Chefia (eventos 16.3, 40.2 
e 40.3 – E-TC-011808.989.16-4; eventos 8.12, 8.16, 32.1, 32.2 
e 32.3 – E-TC-012118.989.16-9; eventos 9.1, 9.2, 34,1, 34.2 e 
34.3 – E-TC-013920.989.16-7 e eventos 9.1, 9.2, 28.1, 28.2 e 
28.3 – E-TC-014931.989.16-4).

Ficam, ainda, NOTIFICADOS, os demais interessados para 
acompanharem o presente feito, caso queiram, no mesmo 
prazo, apresentar os esclarecimentos que entenderem cabíveis.

Autorizo vista dos autos e extração de cópias, em Cartório.
Após, ao Gabinete.
PUBLIQUE-SE.

Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de 
fiscalização elaborado pela Unidade Regional de Registro – 
UR-12, evento nº 40, e o que dispõe o art. 29 da LC-709/93, 
c.c. o art. 194 do Regimento Interno deste Tribunal, ficam 
notificados os responsáveis acima referidos, para que tomem 
conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, obser-
vado o prazo de 15(quinze) dias, apresentem as alegações que 
entenderem pertinentes.

Publique-se.
Proc: TC-16917.989.16-2.Requerente: José Galvão da 

Rocha, ex-Prefeito do Município de Lagoinha.Procurador: Paulo 
Sergio Mendes de Carvalho (OAB/SP nº 131.979).Assunto: 
Pedido de prazo. Defiro, em caráter excepcional, o prazo reque-
rido de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente, em 
atendimento ao solicitado no evento nº 42.

Publique-se.
Proc: TC-10195.989.17-3. Representante: Suprogep Secre-

taria, Patrimônio, Orçamento, Consultoria, Gestão Pública e 
Empresarial Ltda. – EPP, por sua sócia Quenia Aparecida Behen-
ck. Representada: Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires. Pre-
feito Municipal: Adler Alfredo Jardim Teixeira – Prefeito. Procu-
radores: Maíra Rodrigues Costa Galvano Nascimento (OAB/SP 
n.º 228.132) e outros.Assunto: Representação formulada contra 
o Edital do Pregão Presencial n.º 40/2017, Processo de Com-
pras n.º 3161/2017, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, 
objetivando o registro de preços para prestação de serviços de 
conservação e manutenção do sistema viário (recomposição 
de pavimento asfáltico) em diversos locais do município.Em 
exame: Petição e documento protocolados pela procuradora 
Ludgarde Amorim dos Santos (OAB/SP n.º 117.071) – Evento 
n.º 66.Vistos.Indefiro a juntada da documentação protocolada 
no evento n.º 66, eis que é composta por cópia de edital já 
encartada aos autos, assim como por petição despida das 
justificativas por ela anunciadas, as quais, ainda que fossem 
apresentadas, sequer seriam suscetíveis de análise em vista 
da fase em que se encontra o processo (julgamento em Sessão 
Plenária de 26/07/2017).

Publique-se.
Exp: TC-18176/026/17.Interessado: Francisco Pereira de 

Sousa – ex-Prefeito do Município de Poá.Advogada: Fátima 
Cristina Pires Miranda – OAB/SP nº 109.889.Assunto: Requer 
a retirada dos autos do TC-360/007/11 da pauta da Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno do dia 16.08.2017 - para obtenção 
de vistas do processo, bem como apresentação de Memoriais.
Defiro a retirada de pauta requerida.

Publique-se.
Processos: TC-12392.989.16-6,TC-12426.989.16-6,TC-

-12483.989.16-6,TC-12530.989.16-9,TC-12536.989.16-3.Repre-
sentantes: - Soluções Serviços Terceirizados EIRELI.Advogado: 
Alexandre Augusto Lanzoni – OAB/SP nº 221.328. - Letícia 
Fernanda Ribeiro da Silva, Advogada – OAB/SP nº 356.749.- 
Polastre & Paula Ltda., por seu representante legal Daniel 
Fernando Vieira Polastre.- Ariovaldo Simões Lincoln, CPF/MF nº 
160.948.698-69, RG nº 24.935.062-2 - Noemia Luchesi Barros 
Pereira – Advogada – OAB/SP nº 78.047.Representada: Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.Responsáveis: Roberto Juliano 
– Secretário da Administração e Antonio Carlos Pannunzio - Pre-
feito.Procuradores: Anderson Tadeu Oliveira Machado – OAB/SP 
n° 221.808 Vilton Luiz da Silva Barboza – OAB/SP n° 129.515.
Maurício Jorge de Freitas – OAB/SP nº. 92.984.Ivan Moreira – 
OAB/SP nº. 81.931.Antonio Abdiel Tardeli Júnior – OAB/SP nº. 
148.199.Ricardo Tadeu Strongoli – OAB/SP nº. 208.817.Assunto: 
Representações formuladas contra o Edital retificado do Pregão 
Presencial nº 02/2016 (CPL nº 12/2016), da Prefeitura de Soro-
caba, que objetiva a contratação de empresas especializadas 
na prestação de serviços de preparo de alimentação escolar 
em conformidade com os anexos do presente edital.Conforme 
Evento nº. 99, o DCF atesta o efetivo ingresso à conta do Fundo 
Especial de Despesa do recolhimento da multa aplicada ao 
senhor Antonio Carlos Pannunzio - CPF: 189.523.648-72, no 
valor de 200 UFESPS.Tomo ciência da providência adotada e 
dou-lhe quitação.Encaminhe-se o processo ao Cartório para as 
medidas cabíveis, inclusive envio dos autos à Diretoria Compe-
tente, para a devida Provisão de Quitação, nos termos do que 
dispõe o parágrafo único do art. 87, da LC-709/93.

Publique-se.
Proc: TC-9822/989/16-6.Órgão: Câmara Municipal de 

Cabreúva.Objeto: Controle de Prazos das Resoluções e Instru-
ções (Resolução nº06/12).Período em Exame: Exercício de 2016.
Responsável: Adriano Alves de Castro – Presidente.Presidente 
Atual: Antonio Carlos Mangini.Instrução: UR-9/DSF-I.Tratam 
os presentes autos de Controle de Prazos de Remessa de 
Contratos, Atos Jurídicos Análogos, outros Processos e Docu-
mentos exigidos pelas Resoluções e Instruções deste E.Tribunal 
de Contas, nos termos da Resolução nº 06/12, incluindo-se 
aqueles aplicáveis às informações devidas ao Sistema AUDESP.
Considerando a informação da Fiscalização no sentido de que a 
matéria encontra-se esgotada com o encerramento do exercício 
de 2015, não havendo pendência na entrega de documentos, 
determino o arquivamento dos autos.

Publique-se.
Proc: TC-9496.989.15-3.Representante: Injex Indústrias 

Cirúrgicas Ltda. Representada: Prefeitura Municipal de Presi-
dente Prudente. Responsáveis: Milton Carlos de Mello – Pre-
feito e Walner Silvestre – Licitador Departamento de Compras. 
Assunto: Representação contra o Edital do Pregão Presencial 
nº 262/15, promovido pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente, objetivando o registro de preços para aquisição e 
fornecimento de insumos para verificação de glicemia dos 
pacientes assistidos nas unidades de saúde do Município, Secre-
taria Municipal de Saúde, consoante disposição e quantidades 
em Anexo.Advogada: Vânia de Fátima Soares da Costa Pinheiro 
(OAB/SP nº 202.883) Em exame: Pedido de vista formulado por 
Anderson Plínio da Silva Alves – OAB/SP n.º 351.449, Secretário 
de Negócios Jurídicos do Município de Pindamonhangaba 
(evento n.º 25).Defiro o requerimento de vista processual, por 5 
dias.Após, rearquivem-se os autos.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
DIMAS EDUARDO RAMALHO
PROCESSOS: E-TC-004958.989.17-0
E-TC-005003.989.17-5
E-TC-005004.989.17-4
EM EXAME: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/16; CONTRATO 

Nº 53/16, DE 29/08/16; 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO, DE 09/12/16; ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÇAÍ
RESPONSÁVEIS: GERSON CALDATO (PREFEITO).
CONTRATADA: COPEL, ENGENHARIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
RESPONSÁVEIS: DORIVAL CAPELLO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CANA-
LIZAÇÃO E CONTENÇÃO DE EROSÃO NO CÓRREGO SANTO 
ANTÔNIO.

VISTOS.
RETORNEM os autos à Fiscalização da Unidade Regional de 

Andradina – UR-15 para dar continuidade ao acompanhamento 
da execução contratual, com retorno ao Gabinete, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, uma vez o Contrato teve vigência prevista 
até 04/05/17, mas que, até a última medição, em março de 
2017 (evento 10.2 – TC-5003.989.17-5), a Origem ainda não 
havia dado início às obras, porque aguardava outorga do DAEE 
– Departamento de Águas e Energia Elétrica.

PUBLIQUE-SE.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
Proc: TC-88.989.17.Requerente: Antonio Carlos Ferrei-

ra Castro,ex-Secretário de Saúde do Municipio de Cubatão.
Procurador: Dr. André Takagochi Rinaldi,(OAB/SP nº 172.853)
Assunto: Pedido de prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento nº 37.

Publique-se.
Proc: TC-14316.989.16.Interessada: Prefeitura Municipal 

de Osasco.Requerente: Rogerio Lins, Prefeito.Procuradores: Dra. 
Graziela Nobrega da Silva, (OAB/SP nº 247.092) e Dr. Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013).Assunto: 
Pedido de prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado no 
evento nº 36.

Publique-se.
PROCESSOS: 
TC-735.989.17-0, TC-774.989.17-2 e TC-8366.989.16-8.
INTERESSADA: 
Konserv Sistemas de Serviços EIRELI.
REQUERENTE: 
Verônica de Araujo Ferreira, sócia.
PROCURADOR: 
Lucas Andreucci da Veiga (OAB/SP 329.792).
ASSUNTO: 
Pedido de Prazo.
Defiro o prazo, nos processos acima, de 15(quinze) dias, a 

partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento nº45 do TC-735.989.17.

Publique-se.
PROC: 
TC-3904/989/16-7.
INTERESSADA: 
Prefeitura Municipal de Guariba.
REQUERENTE: 
Francisco Dias Mançano Junior, Prefeito.
PROCURADOR: 
Luciano Duarte Varella (OAB/SP nº 241.616).
ASSUNTO: 
Pedido de Prazo.
Defiro o prazo de 15(quinze) dias, a partir da publicação do 

presente, em atendimento ao solicitado no evento nº37.
Publique-se.
Proc: TC-4925.989.16.Interessada: Câmara Municipal de 

Campo Limpo Paulista.Requerente: Vereador José Riberto da 
Silva,Presidente à época.Procurador: Dr. Fabricio Andrade dos 
Reis,(OAB/SP nº 250.417).Assunto: Pedido de prazo.Defiro o 
prazo requerido de (15) quinze dias, a partir da publicação do 
presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 34.

Publique-se.
Proc: TC-8156.989.17.Requerente: Mauricio Humberto For-

nari Moromizato, ex-Prefeito do Municipio de Ubatuba.Procu-
radores: Dra. Lais Sales do Prado e Silva, (OAB/SP nº 318.681) e 
Dr. Paulo Antonio da Silva, (OAB/SP nº 84.263).Assunto: Pedido 
de prazo.Defiro o prazo requerido de (15) quinze dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado no 
evento nº 28.

Publique-se.
Proc: TC-4029.989.16.Interessada: Prefeitura Municipal de 

Pontalinda.Requerente: Elvis Carlos de Sousa,Prefeito.Assunto: 
Pedido de prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado no 
evento nº 21.

Publique-se.
Processos: TC-4421.989.16, evento nº 85 e 87,TC-

14968.989.16, ev. nº 39,TC-10981.989.16, ev. 48, TC-
-15408.989.16,ev. 31, TC-16101.989.16, ev. 51,TC-
17154.989.16, ev. 35, TC-19764.989.16,ev. 31, TC-1239.989.17, 
ev. 23,TC-1257.989.17, ev. 23, TC-3778.989.17,ev. 23, 
TC-9168.989.17, ev. 17,TC-10419.989.17, ev. 18 e TC-
-12298.989.17,ev. 11.Interessada: Prefeitura Municipal de 
Campinas.Requerente: Jonas Donizette Ferreira, Prefeito.Procu-
radores: Dr. Luiz Ricardo Ortiz Sartorelli, (OAB/SP nº 248.543), 
Dra. Gabriela Macedo Diniz,(OAB/SP nº 317.849) e Dr. Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza, (OAB/SP nº 109.013).Assunto: 
Pedido de prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado nos 
processos e eventos acima relacionados.Publique-se. Proc: 
TC-4360.989.16.Interessada: Prefeitura Municipal de Lorena.
Requerente: Fabio Marcondes, Prefeito.Procuradora: Dra. Renata 
Thebas de Moura,(OAB/SP nº 270.126)Assunto: Pedido de 
prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a partir da publicação 
do presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 71.

Publique-se.
Proc: TC-4371.989.16.Requerente: Manoel Ferreira de 

Souza Gaspar, ex-Prefeito do Municipio de Tupã.Procurador: 
Dr. Rafael Delgado Chiaradia,(OAB/SP nº 199.092)Assunto: 
Pedido de prazo.Defiro o prazo de (15) quinze dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado no 
evento nº 129.

Publique-se.
Proc: TC-3339.989.14.Requerente: Oscar Norio Yasuda, ex-

-Prefeito do Municipio de Pompéia.Procurador: Dr. Allan Kardec 
Moris,(OAB/SP nº 49.141)Assunto: Pedido de prazo.Defiro o 
prazo de (15) quinze dias, a partir da publicação do presente, 
em atendimento ao solicitado no evento nº 78.

Publique-se.
Proc: TC-5020.989.16-6.Interessada: Câmara Municipal de 

Americana.Responsável: Pedro do Nascimento Junior.Período: 
01.01.2016 a 31.12.2016 Assunto: Contas do exercício de 
2016.O processo eTC-5020.989.16 trata da prestação anual 
de contas da Câmara Municipal de Americana, relativas ao 
exercício de 2016.Tendo em vista as conclusões constantes no 
relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de 
Campinas – UR - 03, evento nº 12, e o que dispõe o art. 29 da 
LC-709/93, c.c. o art. 194 do Regimento Interno deste Tribunal, 
fica notificado o responsável acima referido, para que tome 
conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, obser-
vado o prazo de 15(quinze) dias, apresente as alegações que 
entender pertinentes.

Publique-se.
Proc: TC-4578.989.16-2.Interessada: Câmara Municipal de 

Iracemápolis.Responsável: Pedro Marcelo Franco de Campos.
Período: 01.01.2016 a 31.12.2016.Assunto: Contas do exercício 
de 2016.O processo eTC-4578.989.16 trata da prestação anual 
de contas da Câmara Municipal de Iracemápolis, relativas ao 
exercício de 2016.Tendo em vista as conclusões constantes 
no relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional 
de Araras – UR-10, evento nº 14, e o que dispõe o art. 29 da 
LC-709/93, c.c. o art. 194 do Regimento Interno deste Tribunal, 
fica notificado o responsável acima referido, para que tome 
conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, obser-
vado o prazo de 15(quinze) dias, apresente as alegações que 
entender pertinentes.

Publique-se.
Proc: TC-3823.989.16-5.Interessada: Prefeitura Municipal 

de Barra do Turvo.Responsável: Henrique da Mota Barbosa.
Período: 01/01 a 19/04 e 27/04 a 05/05/2016. Substituto: 
Antonio Carlos de Lima.Período: 20/04 a 26/04 e 06/05 a 
31/12/2016.Assunto: Contas do exercício de 2016.O processo 
eTC-3823.989.16 trata da prestação anual de contas da Prefei-
tura Municipal de Barra do Turvo, relativas ao exercício de 2016.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 17 de agosto de 2017 às 01:58:18.
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